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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.225, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO
DE ASSISTENTE SOCIAL PARA
O  QUADRO  DE  EMPREGO
PÚBLICO  PERMANENTE  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o pedido de demissão da servidora
Ijaneti Silvia Niwa;

RESOLVE:
AUTORIZAR  a  Seção  de  Gestão  de  Pessoas  da

Prefeitura Municipal de Guararapes a contratar, a partir de
19  de  fevereiro  de  2024,  01  (uma)  Assistente  Social,
habilitada no Concurso Público nº 002/2018, cujo resultado
foi homologado parcialmente através do Decreto nº 3.612,
de 05 de novembro de 2018, e do Decreto nº 3.629, de 11
de janeiro de 2019, com vigência prorrogada através do
Decreto nº 4.103, de 21 de junho de 2022.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  ao

primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte
e quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.225, de 01 de

fevereiro  de  2024,  fica  convocada  a  comparecer  junto  a
Prefeitura Municipal de Guararapes, no período de 02 a 16
de fevereiro de 2024,  a candidata abaixo relacionada,
classificada  no  Concurso  Público  nº  002/2018,  cujo
resultado foi homologado parcialmente através do Decreto
nº 3.612, de 05 de novembro de 2018, para a função de
ASSISTENTE SOCIAL,  para anuência à contratação, a fim
de  que  possa  iniciar  suas  atividades  no  dia  19  de
fevereiro de 2024.

Comunica ainda, que deverão apresentar-se na Seção

de Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas, munidos dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
ASSISTENTE SOCIAL

Classificação Nome R.G.

10º DALRENY MARIA DOURADO JUNQUEIRA 21.326.664-7

Guararapes, 01 de fevereiro de 2024
Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando o teor da Portaria nº 9.208, de 08 de

janeiro  de  2024,  a  desclassificação  do  4º  e  6º  colocados
(PEI), e o Edital de Cumprimento de Decisão Judicial, ficam
convocados a comparecer junto a Prefeitura Municipal de
Guararapes,  no  período  de  02 a  16  de  fevereiro  de
2024,  os  candidatos  abaixo  relacionados,  classificado  no
Concurso  Público  nº  001/2023,  cujo  resultado  foi
homologado  através  dos  Decretos  nº  4.316,  de  06  de
outubro de 2023; 4.339, de 13 de novembro de 2023; e
4.347,  de  28  de  novembro  de  2023,  para  a  função de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, para anuência à
contratação,  a  fim de que possa iniciar  suas atividades no
dia 19 de fevereiro de 2024.

Comunica ainda, que deverá apresentar-se na Seção de
Gestão de Pessoas desta Prefeitura Municipal, no horário
das 09 às 11 horas e das 13 às 16 horas,  munida dos
seguintes documentos: Carteira de Trabalho e Previdência
Social; cartão ou número do PIS; cópia do CPF; cópia do RG;
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cópia do Título de Eleitor; cópia da CNH (para a função de
motorista);  cópia  do  Certificado  de  Reservista;  cópia  da
Certidão  de  Nascimento  e  CPF  dos  filhos  menores  de  14
anos; cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de
06 anos; cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
cópia de comprovante de residência, cópia do comprovante
de  haver  votado  na  última  eleição  ou  justificativa;
certificado  do  grau  de  escolaridade  exigido  em  edital  e
Histórico  Escolar;  01  foto  3X4;  registro  no  respectivo
Conselho  ou  Ordem  de  Classe  Profissional;  Atestado  de
Antecedentes Criminais; Atestado de Saúde de Capacidade
Física e Mental; declaração de não ocupar cargo público e
remunerado,  exceto  os  acúmulos  permitidos  pela  lei,  e
quando  for  o  caso,  declaração  de  não  ter  sofrido,  no
exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores.

O  exame  médico  para  a  emissão  do  “Atestado  de
Saúde de Capacidade Física e Mental” deverá ser realizado
junto  ao  médico  do  trabalho  do  município,  após
agendamento antecipadamente realizado pelo telefone (18)
3606-1527.

Comunica  finalmente,  que  o  não  comparecimento  do
candidato  no  prazo  acima  especificado,  ou  a  não
apresentação  da  documentação  comprobatória  das
condições  exigidas  no  Edital  do  Concurso,  implicará
automaticamente na sua desclassificação.
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Classificação Nome R.G.

7º THAIS CAROLINE CORREA GALEGO 50.478.415-8
11º TAMIRES EDUARDA FIGUEIREDO BISPO 58.906.452-6

Guararapes, 02 de fevereiro de 2024
Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
...........................................................................................................

Edital - Outros
Edital - Outros

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL
(TUTELA)

A Prefeitura Municipal de Guararapes, no uso de suas
atribuições legais, em cumprimento à tutela deferida nos
a u t o s  d o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  n º
2306068-53.2023.8.26.0000,  em  trâmite  perante  a  6ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo,  torna pública a retificação da nota da prova
de  títulos  da  candidata  THAÍS  CAROLINE  CORREA
GALEGO no concurso público nº 001/2023, inscrita sob nº
41001818,  cargo  Professor  de  Educação  Infantil  e,  por
consequência,  a  alteração  de  sua  classificação,  conforme
abaixo  indicado,  ficando  reclassificados  os  candidatos  a
partir  dessa  posição:

Opção ‑ 026 Professor de Educação Infantil

Nome Inscrição Nota

Final

Class.

THAIS
CAROLINE
CORREA
GALEGO

4100181‑8 73,000 7

E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  é
expedido o presente Edital.

Guararapes, 02 de fevereiro de 2024.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA ENTREGA DE
DOCUMENTAÇÃO

Fica prorrogado para o dia 07 de fevereiro de 2024, o
prazo  para  a  entrega  da  documentação,  conforme
requerimento,  referente a contratação do senhor ANDRÉ
GOMES  DA  ROCHA,  classificado  no  Concurso  Público  nº
001/2023,  para  a  função  de  Soldador  Eletricista,  a  fim  de
que possa iniciar suas atividades no dia 08 de fevereiro de
2024.

Guararapes, 01 de fevereiro de 2024
Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
...........................................................................................................
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